
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.153-E, DE 2003 
(Do Sr. Wasny de Roure) 

 

Ofício nº 967/2009 - SF 
 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
1153-C, DE 2003, que "Modifica o inciso II do caput do art. 44 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996."; tendo parecer: da Comissão de 
Educação e Cultura, pela aprovação (relator: DEP. BIFFI); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relatora: DEP. CLARISSA 
GAROTINHO). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
 

I - Autógrafos do PL 1153-C/2003, aprovado na Câmara dos Deputados em 25/10/05 
 
II - Substitutivo do Senado Federal 
 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora 
 - Parecer da Comissão  
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AUTÓGRAFOS DO PROJETO DE LEI Nº 1.153-C, DE 2003 

 
Modifica o inciso II do caput do art. 
44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 44 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 44 .................................  

 ..................................................  

II - de graduação, abertos a candidatos que: 

a) tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo 

seletivo; 

b) tenham concluído a formação em filosofia 

ou teologia em seminário, pelo período mínimo de 2 

(dois) anos após o ensino médio e classificados em 

processo seletivo em cursos superiores 

correspondentes, devendo os conteúdos ser 

aproveitados, mediante avaliação de banca examinadora 

especial; 

 ............................................ “(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 08 de novembro de 2005. 

 
ALDO REBELO 
Presidente 
 
 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 118, de 2005 (PL nº 1.153, de 2003, 
na Casa de origem), que “Modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996”. 
 
 
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1153-E/2003 



3 

 
 

Insere o art. 86-A na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, com o fim de dispor sobre o 
aproveitamento de estudos teológicos e 
filosóficos realizados em seminários em cursos 
de graduação correspondentes. 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 86-A: 

“Art. 86-A. Os formados em cursos de filosofia e teologia, com duração 
mínima de 2 (dois) anos, realizados em seminários, podem ter seus estudos 
aproveitados, total ou parcialmente, em cursos de graduação 
correspondentes, mediante avaliação de banca examinadora especial e 
observado o disposto no art. 44, II.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 18 de junho de 2009. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 
Seção I  

 Da Educação  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
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filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. 

  
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 
das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber; 
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III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem. 

 
Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público 
para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 
e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
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peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art.208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior. 

 
Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 
 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino; 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art.213 da 

Constituição Federal. 
 

TÍTULO V  
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  
 Do Ensino Médio  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 
a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 
da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes. 

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 

exercício da cidadania. 
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
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para o exercício de profissões técnicas. 
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos. 
§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 
  

Seção V  
 Da Educação de Jovens e Adultos  

 
Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 
§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 

não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 
ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 
relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 
geradas na instituição. 

 
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1153-E/2003 



8 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

 
Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.  
 
Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.  

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

 
Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 

no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação 
dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as 
respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a 
oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 

 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior. 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1153-E/2003 



9 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  
 
Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 

abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

 
Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 

deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 
normativos dos sistemas de ensino. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX  
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 
institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 

 
Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 
1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 
e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 
quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.051, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Provê sôbre o aproveitamento em cursos de licenciatura, de 
estudos realizados em Seminários Maiores, Faculdades 
Teológicas ou instituições equivalentes de qualquer 
confissão religiosa. 

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1969,  

E CONSIDERANDO os fundamentos da indicação nº 11, de 11 de julho de 1969, 
do Conselho Federal de Educação;  

E CONSIDERANDO as dúvidas que se apresentam, a respeito da matéria, nas áreas 
educacionais interessadas;  
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DECRETAM: 
 
Art 1º Os portadores de diploma de cursos realizados, com a duração mínima de 

dois anos, em Seminários Maiores, Faculdade Teológicas ou instituições equivalentes de 
qualquer confissão religiosa, são autorizados a requerer e prestar exames, em Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras, das disciplinas que, constituindo parte do currículo de curso de 
licenciatura, tenham sido estudadas para a obtenção dos referidos diplomas.  

 
Art 2º Em caso de aprovação nos exames preliminares, de que trata o artigo anterior, 

os interessados poderão matricular-se na faculdade, desde que haja vaga, independentemente 
de concurso vestibular, para concluir o curso, nas demais disciplinas do respectivo currículo.  

 
Art 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto-lei, entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  
AURÉLIO DE LYRA TAVARES  
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  
Tarso Dutra  

 
LEI Nº 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 
(Revogado pela lei n. 9.394, de 20-12-1996 - dou de 23-12-1996). 

 
Fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de 1º e 2º Graus, e dá 
outras Providências. 
 

CAPÍTULO I 
DO ENSINO DE 1º E 2º GRAUS 

 
Art. 1º  O ensino de 1º e 2º Graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando 

a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-
realização, preparação para o trabalho e para o exercício consciente da cidadania. 

* Artigo, caput, como redação dada pela Lei n. 7.044 de 18/10/1982. 
§ 1º Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da Constituição, entende-se 

por ensino primário a educação correspondente ao ensino de 1º Grau e, por ensino médio, o de 
2º Grau. 

* § 1º com redação dada pela Lei n. 7.044 de 18/10/1982. 
§ 2º O ensino de 1º e 2º Graus será ministrado obrigatoriamente na língua nacional. 
* § 2º com redação dada pela Lei n. 7.044 de 18/10/1982. 
 
Art. 2º  O ensino de 1º e 2º graus será ministrado em estabelecimentoscriados ou 

reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e 
humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de cada 
estabelecimento do ensino será regulada norespectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão 
próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em comento, de autoria do então Deputado 
Wasny de Roure, modifica dispositivo da LDB, tendo em vista garantir aos formados 
em Filosofia e/ou Teologia em Seminários de qualquer denominação religiosa, 
aprovados em processo seletivo em instituições de ensino superior, o aproveitamento 
das matérias realizadas naquelas instituições, a critério de avaliação por parte de 
banca especial. 

A redação final do Projeto, elaborada pelo então Deputado Darci 
Coelho, foi aprovada por unanimidade pela CCJC em 25/10/2005 e enviado ao 
Senado Federal. 

A matéria retorna a esta Casa com um Substitutivo que será 
objeto de análise por parte desta CEC. 

Este novo Substitutivo do Senado Federal, de teor bastante 
similar ao formulado pela Câmara, foi enviado às Comissões de Educação e Cultura 
(CEC) e de Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC) para apreciação, conforme o 
art. 54 RICD. A Proposição se sujeita à apreciação do Plenário e tramita em regime 
ordinário. 

Recebida pela CEC em 25/6/2009, este Deputado foi então 
indicado como Relator da matéria.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
Inicialmente distribuída para o nobre deputado Pedro Wilson, a 

matéria não foi apreciada pela CEC. 

Recorremos à acurada análise do nobre colega, que esclarecia: 

“Depois de seis longos anos de tramitação, retorna agora 
a esta Casa o Projeto de Lei no. 1.153 que em 2003 o então 
Deputado Wasny de Roure apresentou à Câmara. Com justiça 
o autor intenciona facultar aos diplomados em Seminários 
aproveitar seus estudos filosóficos e teológicos nos cursos 
superiores que ulteriormente venham a cursar, desde que 
devidamente autorizados por banca avaliadora especialmente 
constituída na instituição de ensino superior em questão, para 
tal finalidade.” 
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Destacamos que o Senado Federal, ao analisar a temática, 
propôs formulação alternativa: a inserção de um novo artigo na LDB – o art. 86-A –, 
objetivando permitir o aproveitamento total ou parcial, nos cursos de graduação de 
que se trate dos estudos teológicos e filosóficos realizados em seminários, desde que 
tais cursos tenham tido a duração mínima de dois anos, mantida a exigência de que 
o pleito seja devidamente avaliado por banca examinadora especial na instituição de 
ensino superior do matriculado, e observado o disposto no art. 44 da mesma LDB.  

Considerando que a revisão empreendida pelo Senado Federal 
aprimora basicamente a forma do Substitutivo já aprovado nesta Casa, preservando 
seu conteúdo, o qual se originou do Projeto de Lei nº 1.153, de 2003, apresentado 
pelo então Deputado Wasny de Roure, manifestamos nosso voto pela aprovação da 
matéria, na forma do Substitutivo do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em setembro       de 2011. 

Deputado BIFFI 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado 
Federal do Projeto de Lei nº 1.153/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Biffi.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fátima Bezerra - Presidente, Artur Bruno e Alice Portugal - 
Vice-Presidentes, Alex Canziani, Antônio Roberto, Biffi, Dr. Ubiali, Gabriel Chalita, 
Izalci, Luiz Carlos Setim, Luiz Noé, Nazareno Fonteles, Paulo Freire, Pedro Uczai, 
Pinto Itamaraty, Professora Dorinha Seabra Rezende , Rogério Marinho, Stepan 
Nercessian, Tiririca, Waldenor Pereira, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Emiliano 
José, Esperidião Amin, José Linhares, Oziel Oliveira, Pastor Marco Feliciano , Rogério 
Peninha Mendonça e Romanna Remor.  

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2011.  
  

Deputado ARTUR BRUNO  
2º Vice-Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 
O projeto de lei em análise altera o inciso II do art. 44 da Lei nº 9.394, 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), com o objetivo de 

garantir aos formados em Filosofia e/ou Teologia em Seminários de qualquer 

denominação religiosa, aprovados em processo seletivo em instituições de ensino 

superior, o aproveitamento das matérias realizadas naquelas instituições, a critério de 

avaliação por parte de banca especial.  

Aprovado nesta Casa, o projeto foi enviado ao Senado Federal para 

cumprimento do disposto no art. 65 da Constituição Federal. A matéria retorna a esta 

Casa na forma de um substitutivo do Senado Federal, que foi aprovado pela Comissão 

Educação e Cultura.  

O substitutivo em análise insere artigo “86 A” na LDB – Lei de 

Diretrizes e Bases - para permitir que os formados em cursos de Filosofia e Teologia, 

com duração mínima de 2 (dois) anos, realizados em seminários, possam ter seus 

estudos aproveitados, total ou parcialmente, em cursos de graduação 

correspondentes, mediante avaliação de banca examinadora especial, sempre 

mediante a realização de processo seletivo, popularmente conhecido como 

“vestibular”. A proposição está sujeita à apreciação do douto Plenário e tramita em 

regime ordinário.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara 

dos Deputados se manifestar sobre as proposições quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado 

Federal.  

Sob o prisma da constitucionalidade formal, o substitutivo do senado federal 

não contém vícios, tendo sido observadas as disposições constitucionais pertinentes 

à competência privativa da União para legislar sobre a matéria, sendo legítima a 

iniciativa e adequada a elaboração de lei ordinária.  

No tocante à constitucionalidade material, não se vislumbram também 

quaisquer discrepâncias entre o substitutivo e a Constituição Federal. 
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Em relação à juridicidade, a proposição se coaduna com o ordenamento 

jurídico vigente. A técnica legislativa empregada encontra-se em consonância com as 

regras estabelecidas pela Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei 

Complementar nº 107/01. 

Diante do exposto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.153, 

de 2003.  

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019. 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.153/2003, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Clarissa Garotinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alencar Santana Braga, Aureo Ribeiro, 
Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado Marcelo Freitas, Enrico 
Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, João Campos, Joenia Wapichana, Júlio Delgado, 
Júnior Mano, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, 
Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Eduardo 
Martins, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Shéridan, 
Talíria Petrone, Wilson Santiago, Angela Amin, Capitão Wagner, Chiquinho Brazão, 
Chris Tonietto, Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Francisco Jr., Giovani 
Cherini, Gurgel, Isnaldo Bulhões Jr., Lucas Redecker, Luiz Philippe de Orleans e 
Bragança, Marcelo Freixo, Osires Damaso, Pedro Westphalen, Reinhold Stephanes 
Junior, Rogério Peninha Mendonça, Sanderson e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2019.  
  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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